PROJETO DE LEI Nº 074/2017

	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADITIVAR O TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS - RS  E A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS, ATÉ O LIMITE FIXADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:


   
   
        L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aditivar o Termo de Colaboração 03/2017 celebrado entre o Município de Dois Irmãos - RS e a Associação Amigos dos Animais, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), nos termos do ajuste já celebrado.
Art. 2º Servirá de recurso para o presente aditivo a dotação orçamentária indicada pelo Decreto Municipal de 3.318, de 06 de junho de 2017.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 16 DE JUNHO DE 2017.

	




	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 074/2017, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADITIVAR O TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS - RS  E A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS, ATÉ O LIMITE FIXADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

Em atenção à solicitação da entidade, o Município vem requerer autorização para aditivar o Termo de Colaboração 03/2017 já existente, aumentando o repasse em mensal em mais R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para A entidade Associação Amigos dos Animais, cuja finalidade é o custeio de um profissional veterinário visando o cumprimento de seis horas semanais junto ao canil, a castração de cinco fêmeas e dois cães por semana e o atendimento veterinário para os animais do canil conforme necessidade, exceto medicações.

Convém destacar ainda que já há previsão orçamentária da importância total de R$ 7.200,00 para o repasse até o final do ano, decorrente do Decreto Municipal de nº 3.318, de 06 de junho de 2017. 
Assim, com o objetivo de participar das despesas desta entidade, que têm tão importante participação com a consecução dos interesses públicos, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


